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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS -FEDERAL Nº 1088/2023 

 

   Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5008365-32.2023.4.02.5117, 

ajuizado por                                          , 

representada por                                          . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Federal de São Gonçalo, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fralda descartável 

- tamanho P e seringas de 60 ml.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento médico em impresso do Centro Especializado em 

reabilitação -  Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo/SUS (Evento 1, ANEXO2, Página 28), 

datado de 17 de maio de 2023, emitido pela médica                                                                       , a 

Autora, de 6 anos de idade, portadora de microcefalia e DVP devido a sequela de Zika vírus; 

encefalopatia crônica da infância e epilepsia. Fazendo uso de fraldas descartáveis tamanho – P 

(180 unidades/mês) e seringa de 60ml (16 seringas/mês) para alimentação por gastrostomia. Foram 

citadas as Classificações Internacionais de Doenças (CID -10): G80 - Paralisia cerebral, G40.0 - 

Epilepsia e síndromes epilépticas idiopáticas definidas por sua localização (focal) (parcial) com 

crises de início focal e P35.8 - Outras doenças virais congênitas.   

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
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1.  A paralisia cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1 representa qualquer distúrbio caracterizado por alteração do movimento 

secundária a anormalidades neuropatológicas não progressivas do cérebro em desenvolvimento. 

Descreve um grupo de desordens permanentes do desenvolvimento do movimento e postura 

atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou 

infantil, podendo contribuir para limitações no perfil de funcionalidade da pessoa. Embora sua 

principal característica seja o déficit/atraso motor, frequentemente existe associação com um ou mais 

distúrbios decorrentes da lesão neurológica, tais como convulsões, déficit cognitivo, déficit auditivo, 

alterações visuais; distúrbios de linguagem e deglutição, alterações nos sistema cardiorrespiratório e 

gastrintestinal, dentre outras2. É um termo amplo, utilizado para uma variedade de sinais motores 

não progressivos, decorrentes de uma lesão que impede o desenvolvimento pleno do sistema nervoso 

central, o que inclui o descontrole esfincteriano3.  

2.  A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade de vida do 

indivíduo afetado. A nova classificação das crises epilépticas manteve a separação entre crises 

epilépticas de manifestações clinicais iniciais focais ou generalizadas. O termo “parcial” foi 

substituído por “focal”; a percepção (consciência) passou a ser utilizada como um classificador das 

crises focais; os termos “discognitivo”, “parcial simples”, “parcial complexo”, “psíquico” e 

“secundariamente generalizado”, da classificação anterior, foram eliminados; foram incluídos novos 

tipos de crises focais (automatismos, parada comportamental, hipercinética, autonômica, cognitiva e 

emocional); foi decidido que as crises atônicas, clônicas, espasmos epilépticos, mioclônicas e tônicas 

podem ter origem tanto focal como generalizada; crises secundariamente generalizadas foram 

substituídas por crises focais com evolução para crise tônico-clônica bilateral; foram incluídos novos 

tipos de crises generalizadas (mioclonias palpebrais, ausência mioclônica, mioclônico-atônica, e 

mioclônico-tônico-clônica)4. 

3.  O vírus Zika é um flavivírus filogeneticamente relacionado com o vírus dengue, 

vírus da febre-amarela e vírus do Nilo Ocidental. É considerada uma arbovirose emergente 

transmitida por mosquitos do género Aedes. Caracteriza-se clinicamente como uma síndrome febril 

aguda ‘tipo-dengue’ com aparecimento precoce de exantema evanescente muitas vezes pruriginoso; 

ocasionalmente a doença tem sido associada à síndrome de Guillain-Barré5. A síndrome congênita 

do Zika é um conjunto de sinais e sintomas presentes desde o nascimento que abarcam, além da 

microcefalia e da síndrome de Guillain-Barré, dilatação dos ventrículos cerebrais (cavidades por 

onde circulam o líquido cerebral), calcificações intracranianas, problemas visuais e auditivos, atraso 

no desenvolvimento, crises epiléticas, alterações musculares, contração das articulações, 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 
espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf>. Acesso em: 

11 ago. 2023. 
2 ROSA, C. A. C. Abordagem fisioterapêutica de crianças com paralisia cerebral no meio líquido. Monografia apresentada ao curso de 

pós-graduação de fisioterapia aquática, como requisito para obtenção do grau de Especialista em fisioterapia aquática, pelo Centro 

Universitário Feevale. Novo Hamburgo, 2010. Disponível em: 
<http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
3 ARAUJO, A.L.; SILVA, L.R.; MENDES, F.A.A. Controle neuronal e manifestações digestórias na paralisia cerebral. Jornal de 

Pediatria, v.88, n.6, Porto Alegre, nov./dez., 2012. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-
75572012000600003>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta nº 17, de 21 de junho de 2018. Aprova o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf>. 
Acesso em: 11 ago. 2023. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Vírus Zika: revisão para clínicos. Revista Científica da Ordem dos Médicos. nov./dez. v.28 p.760-765. 

Disponível em: <https://www.minsaude.gov.cv/index.php/documentosite/zika-1/311-virus-zika-revisao-para-clinicos/file>. Acesso em: 
11 ago. 2023. 

http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf
http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
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deformações das mãos, punhos e joelhos e vários tipos de alterações cerebrais, entre outras 

manifestações6. 

4.  A microcefalia é uma condição em que uma criança apresenta a medida da cabeça 

substancialmente menor, quando comparada com a de outras crianças do mesmo sexo e idade. A 

microcefalia é um sinal clínico e não uma doença. Os recém-nascidos (RNs) com microcefalia 

correm o risco de atraso no desenvolvimento e incapacidade intelectual, podendo também 

desenvolver convulsões e incapacidades físicas, incluindo dificuldades auditivas e visuais. A 

microcefalia pode ser acompanhada de epilepsia, paralisia cerebral, retardo no desenvolvimento 

cognitivo, motor e fala, além de problemas de visão e audição.  No entanto, algumas dessas crianças 

terão o desenvolvimento neurológico normal. A microcefalia pode ser uma condição isolada ou 

ocorrer em combinação com outros defeitos congênitos7,8. 

5.  A gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na fixação 

de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de forma 

percutânea9. 

     

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno10. 

2.  A seringa descartável é um equipamento com/sem agulha usada por profissionais da 

área da saúde para inserir substâncias líquidas por via intravenosa, intramuscular, intracardíaca, 

subcutânea, intradérmica, por via enteral, intra-articular; retirar sangue; ou, ainda, realizar uma 

punção aspirativa em um paciente11. 

3.  A seringa descartável 60mL bico rosca foi desenvolvida para a aspiração e injeção 

de grandes volumes líquidos e soluções, e alimentação enteral, durante procedimentos médicos. 

Características: estéril; fabricada em polímero plástico inerte, ou seja, não reage com os 

medicamentos; siliconada; atóxica e epirogênica12. 

                                                      
6 FEAPAESP. Federação das APAES do Estado de São Paulo. Descrição de Zika Congênita. – Disponível em: 

<http://www.feapaesp.org.br/material_download/341_S%C3%ADndrome%20cong%C3%AAnita%20do%20Zika.pdf>. Acesso em: 11 

ago. 2023. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Orientações integradas de vigilância e atenção à saúde no âmbito da emergência de saúde pública de 

importância nacional: procedimentos para o monitoramento das alterações no crescimento e desenvolvimento a partir da gestação até a 

primeira infância, relacionadas à infecção pelo vírus Zika e outras etiologias infeciosas dentro da capacidade operacional do SUS 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília.  Ministério da 

Saúde, 2017. Disponível em: <http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-

atencao.pdf>.  Acesso em: 11 ago. 2023. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Vigilância em Saúde. Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia e/ou 

alterações do sistema nervoso central (SNC). Brasília, DF, Versão 2. 2016. Disponível em: 

<http://combateaedes.saude.gov.br/images/sala-de-situacao/Microcefalia-Protocolo-de-vigilancia-e-resposta-10mar2016-18h.pdf>. 
Acesso em: 11 ago. 2023. 
9 PERISSÉ, V.L.C. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Dissertação (Mestrado 

Profissional em enfermagem assistencial) – Universidade Federal Fluminense, 2007.   Disponível em: < 
https://app.uff.br/riuff/handle/1/1447 >. Acesso em: 11 ago. 2023.  
10 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
11ALTHIS HOSPITALAR. Seringa descartável com agulha. Disponível em: https://www.althis.com.br/consumo-

medico/seringa/seringa-descartavel-com-agulha-luer-lock-20-ml-sr-25-unidades.html>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
12  CIRÚRGICA SINETE. Seringa 60ml bico rosca. Disponível em: <https://www.sinetecirurgica.com.br/seringa-descartavel-60ml-bico-
rosca-descarpack-p7675>. Acesso em: 11 ago. 2023. 

https://www.althis.com.br/consumo-medico/seringa/seringa-descartavel-com-agulha-luer-lock-20-ml-sr-25-unidades.html%3e.
https://www.althis.com.br/consumo-medico/seringa/seringa-descartavel-com-agulha-luer-lock-20-ml-sr-25-unidades.html%3e.
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que os insumos fraldas descartáveis e seringas 60mL pleiteados estão 

indicados, para melhor manejo do quadro clínico da Autora (Evento 1, ANEXO2, Página 28).  

2.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, destaca-se que o insumos fralda 

descartável e seringas 60mL não estão padronizados em nenhuma lista para dispensação gratuita 

no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. Assim, considerando que não existe 

política pública de saúde para dispensação destes insumos, salienta-se que não há atribuição 

exclusiva do município de São Gonçalo ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

3.  Ademais, cumpre esclarecer que não existe alternativa terapêutica, no âmbito do 

SUS, que possam substituir o insumo fralda descartável e seringa 60mL. 

4.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde13 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora – epilepsia, no entanto, não há 

previsão de fornecimento de fralda e não há PCDT para as outras patologias que acometem a mesma. 

5.   Destaca-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA14. O insumo seringa de 60mL 

encontra devidamente registrado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

À 5ª Vara Federal de São Gonçalo, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                                      
13 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 11 ago. 2023. 
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